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INDICAÇÃO N. º    014/2026. 
 
 

Naim Washington de Souza Simão e Romin Fogaça Rodrigues, vereadores 

em exercício, conforme dispõe o regimento Interno nos artigos 142, 

INDICAM a Sra. Prefeita Municipal de Duartina que estude, junto ao 

setor competente da Administração Pública, a construção de uma calçada 

no cruzamento da Avenida Dr. Gil Borges com a Rua José Valentin 

Fávaro. 

 

JUSTIFICATIVA: Cabe destacar que a matéria já foi objeto da Indicação 

nº 123/2025, anteriormente apresentada nesta Casa. 

A referida área encontra-se atualmente sem calçamento adequado, o que 

tem gerado diversos transtornos à população. A ausência de calçada obriga 

os pedestres a transitarem pela via destinada aos veículos, expondo-os a 

riscos constantes de acidentes e dificultando a acessibilidade, 

especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 

Além disso, o local vem sendo utilizado de forma irregular para o descarte 

de lixo e entulho, agravando a situação com problemas ambientais, 

proliferação de vetores, riscos à saúde pública e prejuízo à estética urbana. 

A construção da calçada, portanto, além de melhorar significativamente a 

mobilidade e a segurança dos cidadãos, também contribuirá para inibir o 

descarte irregular de resíduos, promovendo um ambiente mais limpo, 

organizado e seguro para todos. 

Por se tratar de uma demanda legítima da comunidade e de evidente 

interesse público, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para 

que a obra seja incluída no cronograma de melhorias urbanas e executada 

com a maior brevidade possível. 

 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Naim Washington de Souza Simão 

Vereador 

 

Romim Fogaça Rodrigues 

Vereador 
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